
 
 

 

DECRETO Nº 33.394/2022 
Nomeia candidatos aprovados em 

concurso público. 

 
 
 
  EDSON TOMAZINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base no 
concurso público realizado em 6 de março de 2022 e homologado em 10 de maio de 2022, 
 
 
 
  D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º  Nos termos do inciso I, do artigo 11, combinado com os artigos 12 e 13 da 
Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Municipais) e com base na classificação do concurso público nº 01/2021, realizado pela 
Prefeitura Municipal, ficam nomeados em caráter efetivo os concursados para os seguintes 
cargos: 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
01 Patrícia Ueite 
02 Juscelia Almeida Costa 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 
01 Isabela Moraes Peres 

DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
01 Sandra Neves de Brito Castelano 
02 Bruna Kelly Fehlberg 

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
01 Erika Maria Izaias 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
01 Vanessa Aparecida Ballista 
02 Camila Martins Barbatto Volpato 
03 Lillian Azzolini Milhorança  
04 Alisson Brunholi Giroto 
05 Ana Carolina Amaro Miyashiro 
06 Renato Mazzaro Ferrari 
07 Marina de Souza Bastos Lino 
08 Maria Fernanda Minzoni Malatrasi 
09 Juliana Tramontini Marcatto 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
01 Cássia Aparecida de Santana Gasquez 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
01 Karen Letissa Francischetti Gabriel 
02 Helena Koharata 



 
 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
01 Fábio Henrique Luiz Leonardo 

 
MÉDICO PSIQUIATRA  

01 Ana Clara Llorente 
02 Victtor José Pardo Petrin 
03 Henrique Menegucci Doreto 
04 Flávia Vicentini Quartim Barbosa 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS PLENO 
01 João Paulo da Silva 
02 Jeferson Paulo Leskevicius Dias 

SERVIÇOS GERAIS 
01 Elenice Omori Maldonado 
02 Daniela Alves Nunes Fernandes 
03 Tatiana Gobbo dos Santos 
04 Renata do Carmo Carossa Sardinha 
05 Marta Nascimento Queirole 
06 Heloísa Mafalda de Oliveira Barros 
07 Juliana Xavier Nogueira 
08 Cristiane Alves Guimarães 
09 José Antônio Ramos de Almeida 
10 Renata Aparecida da Silva 
11 Roque da Silva Santos 
12 Camila Pinheiro Jacundino 
13 Greiciene Scarso Lopes 
14 Gabriela de Lima Silva 
15 Paloma Maciel Cavalcante 
16 Tadeu Piccinini 
17 Katia Robaldo dos Santos 
18 Roberta Nayara Soares 
19 Edner Fernando Zanuto 
20 Gislaine Ribeiro de Araújo 
21 Raquel Cristiane da Fonseca Correia 
22 Rosiellen Barbosa Aguiar 
23 Samantha Lopes Cordeiro 
24 Bruna Martins Mathias 
25 Mayara Gialdi dos Santos Nonato 
26 Camila Sousa Gasque 
27 Luana Candido Rabelo 
28 Clayton dos Santos Oliveira 
29 Rony Lima da Silva 
30 Marcielle dos Santos Silva 
31 Guilherme César de Castro Santos 
32 Nayara Franciane de Oliveira Alacrino 

VIGIA NOTURNO 
01 Claudemir Bento Simão 



 
 

 

02 Márcia de Lima Prodomo 
03 Ezequiel Correia 
04 Cláudio Aparecido de Oliveira 
05 Everaldo Carlos Malaquias 

 
Art. 2º  Os concursados mencionados no artigo anterior terão o prazo de 30 (trinta) 
dias para tomar posse no cargo para o qual foi nomeado, a partir da publicação deste 
Decreto no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do artigo 9º, do Decreto nº 28.541/2017. 

Parágrafo único. Havendo motivo justificado este prazo poderá ser prorrogado por mais 
30 (trinta) dias, a pedido do interessado. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 31 de agosto de 
2022. 
 
 
 

EDSON TOMAZINI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 


